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ATOS OFICIAIS/LEGISLATIVO

DECRETO Nº 1.003

DE 3 DE FEVEREIRO DE 2005

“Dispõe sobre a permissão de uso de bem móvel a Associação de Resgate Voluntário de
Bertioga - ARVB”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei  e,
CONSIDERANDO o disposto no § 2º, do artigo 1º da Lei Municipal nº 470, de 22 de novembro de
2001, que autoriza o Poder Executivo a ceder bens móveis para a utilização da Associação de Resgate
Voluntário de Bertioga; - ARVB;
DECRETA:
Art. 1º. Fica permitido a ASSOCIAÇÃO DE RESGATE VOLUNTÁRIO DE BERTIOGA - ARVB ,
entidade constituída na forma de seus Estatutos Sociais, representado por ROGÉRIO TELES PEREIRA ,
portador do RG nº 23.216.620-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 121.298.538-97, o uso de uma
ambulância do Poder Público Municipal sob o nº de patrimônio 4647, que assim se descreve:
“Camioneta/Ambulância, Cor Branca, Placa CDZ 6162, à gasolina, Marca IMP, Modelo GM C20, Ano
Fabricação 96, Ano Modelo 96, Categoria Oficial, Chassi BAG244NETTA118032, Código Renavam
688151523”.
Art. 2º. A presente permissão de uso será instituída a título gratuito e dar-se-á por 2 (dois) anos,
prorrogável por igual período.
Art. 3º.  É parte integrante deste Decreto o Termo de Permissão de Uso, constante do seu Anexo Único.
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 3 de fevereiro de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 86

DE 4 DE FEVEREIRO DE 2005

“Suspende o adicional de 50% concedido a servidora Andrea Mattoso Sauda”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que não mais estão presentes os requisitos que ensejaram a concessão do adicional
à servidora pela Portaria nº 19/04;
RESOLVE:
Art. 1°. SUSPENDER o adicional de 50% concedido à servidora ANDREA MATTOSO SAUDA , Escriturária,
Registro Funcional n° 522, com fundamento no artigo 62, § 2°, da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 4 de fevereiro de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 85

DE 1º DE FEVEREIRO DE 2005

“Exonera, a pedido, Wilson Gonçalves, do cargo de Eletricista.”
DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995, no
qual a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício, e que foi solicitado no
processo administrativo nº 1096/05 pelo servidor, sua exoneração do cargo de Eletricista;
RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR , a pedido, a partir de 4 de fevereiro de 2005, WILSON GONÇALVES,  Registro Funcional
nº 1960, do cargo de ELETRICISTA , previsto na Lei Complementar Municipal n° 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 1º de fevereiro de 2005.
(Pa nº 1096/05)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

VALOR DA UFIB: R$ 1,6569

PORTARIA N.º 026/2005

DE 24 DE JANEIRO DE 2005.

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso
de suas  a t r ibu ições  lega is  e  dando
cumprimento à deliberação da Mesa Diretora
da Câmara  Mun ic ipa l  de  Ber t ioga ,
RESOLVE:
DESIGNAR  o servidor  Francisco José do
Nascimento, registro n.º 196, ocupante do
cargo de Chefe de Gabinete, provimento em
comissão do quadro de servidores da Câmara
Municipal de Bertioga, para representar a
par t i r  da  p resente  da ta ,  es ta  Casa
Leg is la t i va ,  como t i tu la r ,  jun to  ao
Conselho Munic ipa l  para Assuntos da
Pessoa Por tadora  de  Def ic iênc ia  –
CONDEFI.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga, 24 de Janeiro de 2.005.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º 27/2005

DE 24 DE JANEIRO DE 2005.

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de
suas atribuições legais e dando cumprimento
à deliberação da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
DESIGNAR  o servidor  Mario Sergio
Marchesin, registro n.º 206, ocupante do
cargo de Assessor Parlamentar, provimento
em comissão da Câmara Munic ipal  de
Bert ioga,  para representar esta Casa
Legislativa, como titular, junto ao Conselho
Diretor  do CONDEMA – Conselho
Comunitário de Defesa do Meio Ambiente,
para deliberação de verba do FUNESPA.-
Fundo Municipal de Preservação Ambiental
e Fomento de Desenvolvimento.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga, 24 de Janeiro de 2.005.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º 029/2005

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2005.

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso
de suas  a t r ibu ições  lega is  e  dando
cumprimento à deliberação do Plenário da
Câmara Municipal de Bertioga, RESOLVE:
DESIGNAR, os servidores Paulo Braga de
Oliveira ,  registro n.º 205, ocupante do
cargo de Chefe de Gabinete, e Mario Sergio
Marchesin, registro n.º 206, ocupante do
cargo de Assessor Parlamentar, ambos de
provimento em comissão do quadro de
serv idores  da  Câmara  Mun ic ipa l  de
Bert ioga, para representarem esta Casa
Legislativa, respectivamente como titular
e suplente, a partir da presente data, junto
ao Conselho Municipal do Idoso.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga, 02 de Fevereiro de 2.005.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º 030/2005

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2005.

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de
suas atribuições legais e dando cumprimento
à deliberação do Plenário da Câmara Municipal
de Bertioga, RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor Francisco José do
Nascimento, registro n.º 196, ocupante do
cargo de Chefe de Gabinete, de provimento em
comissão do quadro de servidores da Câmara
Municipal de Bertioga, para representar esta
Casa Legislativa como 2º suplente da Sra.
Rosângela Sote Ribeiro Rezende, a partir da
presente data, junto ao Conselho Municipal
de Turismo.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga, 02 de Fevereiro de 2.005.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º 028/2005

DE 24 DE JANEIRO DE 2005.

LUÍS HENRIQUE CAPELLINI, no uso de
suas atribuições legais e dando cumprimento à
deliberação da Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Bertioga, RESOLVE:
DESIGNAR as servidoras, Sra. Viviane de
Souza Magalhães, registro n.º 207, ocupante
do cargo de Chefe de Gabinete e Sra. Alexsandra
Caroline Barbosa Simões, registro n.º 200,
ocupante do cargo de Assessor Parlamentar II,
ambas de provimento em comissão do quadro
de servidores da Câmara Municipal de Bertioga,
para representarem esta Casa Legislativa, a
partir da presente data, respectivamente como
titular e suplente, junto ao Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Bertioga – CMDCA.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Bertioga, 24 de Janeiro de 2.005.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara
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EDITAL DE ADJUDICAÇÃO

Consideramos vencedora da Licitação Modalidade Carta Convite n º 01/05, da Câmara Municipal de Municipal, a empresa Posto
de Serviço Padre Anchieta Ltda., por estar de acordo com as bases e especificaçações do instrumento convocatório e por ter
apresentado o menor preço por litro de gasolina comum em R$ 2,28 (Dois Reais e Vinte e Oito Centavos) para abastecimento da
frota de veículos pertencentes à esta Casa. Legislativa. Tudo conforme processo administrativo 082/2005.

Bertioga, 03 de fevereiro de 2005.
AUDE MUQUER DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EDITAL Nº 02/05 - BERTPREV

PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: Marcelo dos Santos Pereira.
Processo administrativo: 075/02 – BERTPREV.
Assinatura: 31/01/03.
Objeto: Prorrogação de contrato de locação de imóvel destinado
à sede da Autarquia, pelo período de 01 (um) ano.

Bertioga, 31 de janeiro de 2005.
ÊNIO XAVIER

Presidente

PORTARIA Nº 01 / 05 - BERTPREV

ENIO XAVIER, Presidente Interino do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga
– BERTPREV, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, após as respectivas indicações feitas pelos Poderes
Executivo, Legislativo e Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bertioga, NOMEIA a partir desta data os Srs.
Antonio Carlos Augusto da Silva, Marcelo dos Santos Pereira, e José Olimpio dos Santos, respectivamente, para, sob a
presidência do que entre eles for eleito e de acordo com a Lei, constituírem Comissão incumbida de promover a eleição dos
representantes dos servidores, a fim de composição das respectivas vagas nos Conselhos Fiscal e Administrativo da Autarquia.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Bertioga, 02 de fevereiro de 2005.

ENIO XAVIER
Presidente Interino

Registrada no Livro Competente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga –
BERTPREV.

EDITAL Nº 03/05 – BERTPREV

Homologa-se a licitação feita na modalidade Convite, sob
o nº 01/05 –  BERTPREV, e adjudica-se o objeto à Empresa
SUPREV – Serviços de Consultoria e Assessoria em
Previdência Privada S/C Ltda, por ter apresentado melhor
proposta, devidamente instruída com documentação
solicitada para fins de habilitação; todas as exigências
quanto ao software plenamente atendidas, conjugadas ao
preço, no montante anual de R$ 39.000,00 (trinta e nove
mil reais).

Bertioga, 04 de fevereiro de 2.005.
ÊNIO XAVIER

Presidente


